
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

D REQUERIMENTO Número /x(

IZI PERGUNTA

Assunto: Atraso em Processo de Qualificaçãocomo Deficientedas Forças Armadas

Destinatário: Ministroda Defesa Nacional

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

o Sr.ManuelPereiraGaspar,antigo1°Caboe portador do NIM0091987,temvistodesde finaisde

2003.quase há seis anos,a sua situaçãopessoaldegradar-seemvirtudede atrasos sucessivos no que à

identificaçãoda sua condição de Deficientedas Forças Armadas dizrespeito.

Desde esse finalde 2003. o Sr. Manuel Pereira Gaspar foi sujeito a examesdetalhados que atestamo

seu grau de deficiência e comprovamo nexo de causalidadeentre a prestaçãode serviço militar em

Angolae distúrbios de stress pó&-traumático.O Centro Hospitalarde Vila Nova de Gaia certificoujá que

.devido a ser afecto a psicopatologia (distúrbiode stress pó&-traumático).com carácter próprio.irreversivel

e que limitade forma acentuada as suas capacidades de desempenho autónomo; situação que deriva de

vivências extremamente traumatizantes ocorridasem teatrode guerra,quandocumpriaserviçomilitarem
Angola[...r PosteriormentefoiconsideradopeloHospitalMüitarRegionalN°1,-rncapaz detodoo serviço
militarcom 30% de desvalorização [...]..

Em seguida.dirigiu ele próprioãlVersas missivas ao Exército. Ministérioda Defesa Nacional e ao

Comandante Supremo das Forças Armadas. relatando o seu boletim clinico (crítico), assim como uma

descrição da sua situação pessoal no que ao seu agregadofamiliardiz respeito:três pessoas ao seu

encargo.concretamentea esposa domésticae umafilhaestudante do 38ano do cursode Ciênciasda

Nutrição,na Universidadedo Porto. O Sr. ManuelPereira Gaspar e o seu agregadofamiliaraguardam

desde2003queo processo de averiguaçõespor doença seja concretizado.Seis anos a aguardaruma
resposta quedê dignidade à sua condição de ex-militarao serviçode Portugal nas guerras ultramarinas.

Tendo presente que:

Nos termos do disposto no art.°15&'. alínea d) da CRP. é ãlTeitodos Deputados requerer e obter do

Ministérioda Defesa Nacional informações e elementosúteisparao esclarecimentodestas questões;

Nos termosdo art. 155°n.O3 da CRPe doart.12"n.o3 do Estatutodos Deputados.o Ministérioda
Defesa Nacional tem o dever de cooperar com os Deputados. no sentido de melhor clarificar estas

questões;
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Nestes termos, OS Deputados do Grupo Parlamentar do CDSJPartidoPopular abaixo-assinados

perguntam:

1. Temo Ministérioda Defesaconhecimentodeste caso?

2. Que aceleraçãopodeser dada ao processode formaa que este ex-militarpossa ver esta espera
finalizada?

Palácio de SãoBento, 16de Fevereiro de2009.

Deputado(a)s:


